
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

ACÓRDÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008578-36.2014.815.0000.
Origem : 4° Vara Regional de Mangabeira.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Agravante : Aurea Lúcia da Silva Pacheco. 
Advogado :  Tiago  Sobral  Pereira  Filho  e  Maria  Madalena  Sorrentino
Lianza.
Agravado : Banco Itauleasing S/A..
Advogado : Vinícius Araújo C. Moreira.

AGRAVO  INTERNO.  JULGAMENTO
MONOCRÁTICO  QUE NEGOU  SEGUIMENTO
A AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE
PEÇA  OBRIGATÓRIA.  CERTIDÃO  DE
INTIMAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE  DE
AFERIÇÃO  DA  TEMPESTIVIDADE  PELOS
DOCUMENTOS  INSTRUMENTALIZADOS.
INEXISTÊNCIA  DE  PRESSUPOSTO
PROCESSUAL  DE  ADMISSIBILIDADE.  NÃO
CONHECIMENTO.  PRECEDENTES  DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTA
CORTE. PROVIMENTO NEGADO.

-  A  petição  de  interposição  do  agravo  dependerá
sempre  das  peças  que  obrigatoriamente  formarão  o
instrumento  do  recurso,  importando  a  ausência  de
quaisquer destas na inadmissibilidade recursal por falta
do  pressuposto  de  regularidade  formal,  não  sendo
cabível, por força da preclusão consumativa, a juntada
posterior  de  documentos,  tampouco  a  conversão  do
julgamento em diligência para tal finalidade.

-  N o  c a s o ,  vê-se que o  agravo carece manifestamente
de  regularidade  formal,  ante  a  ausência  de  peça
obrigatória prevista no art. 525, inciso I, do Código de
Processo  Civil,  qual  seja  a  certidão  de  intimação da
decisão  agravada,  inexistindo,  inclusive,  q u a l q u e r
d o c u m e n t o  c a p a z  d e  a f e r i r  a  t e m p e s t i v i d a d e  d a
i n t e r p o s i ç ã o  d a  p r e s e n t e  i r r e s i g n a ç ã o  i n s t r u m e n t a l .
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- Provimento negado ao recurso.

Vistos,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos,  ACORDA  a
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, em sessão ordinária,
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator, unânime.  

Trata-se  de Agravo  Interno  interposto  por  Aurea  Lúcia  da
Silva Pacheco contra decisão monocrática de fls. 88/93, que negou seguimento
ao  Agravo de Instrumento, interposto pela ora agravante em face do  Banco
Itauleasing S/A, porquanto ausente certidão de intimação da decisão agravada,
bem como qualquer outro documento que pudesse aferir a tempestividade da
irresignação instrumental interposta. 

Inconformada, a recorrente requereu a reconsideração da referida
decisão.  Todavia,  em  não  sendo  esse  o  entendimento,  pleiteou  pelo
conhecimento  e  provimento  do  recurso pela  Câmara  Julgadora.  Para  tanto,
alegou que o agravo de instrumento foi interposto em 07/07/2014, todavia, o
mandado  de  intimação  só  foi  juntado  aos  autos  em  16/07/2014,  conforme
movimentação processual juntada às fls.  106. Assim, na sua ótica, não haveria
como demonstrar,  à  época,  a  sua  intimação  da  decisão  agravada.  Ademais,
aduziu que  “prova inconteste” de sua  notificação seria  a contestação juntada
aos autos em 03/07/2014 (fls. 74/84). 

Ressaltou ainda que peticionou em 07/07/2014 ao juízo  a quo,
informando da iinterposição do agravo de instrumento e que, em 09/07/2014,
justificou a essa instância que cumpriu com a determinação contida no art. 526
do CPC. Por fim, consignou a desnecessidade de certidão de intimação quando
se puder por outro instrumento hábil comprovar a tempestividade do agravo de
instrumento.  

É o relatório. 

VOTO.

Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
recurso interposto, passando à análise de seus argumentos.

Na  hipótese  vertente,  a  parte  agravante  se  insurge  contra
julgamento monocrático que negou seguimento a agravo de  instrumento por
manifesta  inadmissibilidade  recursal,  tendo  em  vista  que  fora  considerado
deficientemente instruído. 

 
Pois  bem. Em  que  pesem  os  argumentos  expendidos  pela

recorrente,  ratifico a decisão agravada em todos os seus termos, motivo pelo
qual levo os fundamentos do decisum para análise e apreciação desta Egrégia 2ª
Câmara Cível.

Como é cediço, a lei processual civil determina que a petição do
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agravo de instrumento deve vir acompanhada, obrigatoriamente, com cópia da
decisão  agravada,  da  certidão  da  respectiva  intimação e  das  procurações
outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. 

Vejamos o que dispõe o art. 525, inciso I, do Código de Processo
Civil:

“Art.  525.  A petição de agravo de instrumento será
instruída:

I- obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada,
da certidão da respectiva intimação e das procurações
outorgadas  aos  advogados  do  agravante  e  do
agravado”; (grifo nosso).

Nesse pensar, a petição de interposição de tal recurso dependerá
sempre  das  peças  que  obrigatoriamente  formarão  o  instrumento  do  agravo,
importando a ausência de quaisquer destas na inadmissibilidade recursal  por
falta do pressuposto de regularidade formal, não sendo cabível, por força da
preclusão  consumativa,  a  juntada  posterior  de  documentos,  tampouco  a
conversão do julgamento em diligência para tal finalidade.

É esse o entendimento do Supremo Tribunal Federal, conforme
aresto infra colacionado. Vejam-se:

“EMENTA:  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO
DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO
VIA  FAC-SÍMILE.  AUSÊNCIA  DE  PEÇAS
OBRIGATÓRIAS [ART. 544, § 1º, DO CPC]. LEI N.
9.800/99.  JUNTADA  EXTEMPORÂNEA.
PRECLUSÃO.  1.  O  agravo  de  instrumento  não  foi
instruído com todas as peças obrigatórias previstas no
artigo 544, § 1º do CPC, quando da interposição via
fax.  2.  O  Supremo  Tribunal  Federal  fixou
jurisprudência  no  sentido  de  ser  extemporânea  a
juntada de  todas  as  peças  obrigatórias  somente  no
momento  da  juntada  dos  originais  ao  feito.
Precedentes.  Agravo  regimental  a  que  se  nega
provimento.  (STF,  AI  757247  AgR,  Relator(a):  Min.
EROS  GRAU,  Segunda  Turma,  julgado  em
27/10/2009).

O Tribunal da Cidadania segue o mesmo caminho:

“PROCESSO  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  EM
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
INTEMPESTIVIDADE  DO  RECURSO  ESPECIAL.
PETIÇÃO  ENVIADA POR FAC-SÍMILE APÓS  O
EXPEDIENTE.  INTEMPESTIVIDADE.  CERTIDÃO.
AUSÊNCIA.  JUNTADA  POSTERIOR  DE
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DOCUMENTOS. IMPOSSIBILIDADE.
1. É intempestivo o recurso enviado por fax no último
dia do prazo, posteriormente ao horário do expediente
forense.
2. A existência de irregularidades no aparelho de fax
do  Tribunal  de  origem,  deve  ser  demonstrada  por
certidão expedida pelo próprio Tribunal, a ser juntada
obrigatoriamente  no  momento  da  interposição  do
recurso.
3.  Não se admite, na instância especial, a realização
de  diligência  para  suprir  falhas,  quando  do
ajuizamento do recurso, bem como a juntada tardia
de peças para complementar a formação do agravo de
instrumento.
4. Agravo Regimental que se NEGA PROVIMENTO”.
(STJ/AgRg no Ag 1134441/SP,  Rel.  Ministro VASCO
DELLA  GIUSTINA  (DESEMBARGADOR
CONVOCADO DO TJ/RS),  SEXTA TURMA, julgado
em 21/06/2011, DJe 03/08/2011). (grifo nosso).

Nesta  mesma  linha,  Nelson  Nery  Junior  e  Rosa  Maria  de
Andrade Nery lecionam:  

4.  Falta  de  peças  obrigatórias.  Se  do  instrumento
faltar  peça  essencial,  o  tribunal  não  mais  poderá
converter o julgamento em diligência para completá-
lo.  Na  hipótese  de  não  se  poder  extrair  perfeita
compreensão  do  caso  concreto,  pela  falha  na
documentação constante do instrumento,  o tribunal
deverá  decidir  em desfavor  do  agravante.  As peças
obrigatórias devem ser juntadas com a petição e as
razões (minuta) do recurso, ou seja, no momento da
interposição do recurso,  inclusive se  a interposição
ocorrer  por  meio  de  fax ou da internet.  A juntada
posterior, ainda que dentro do prazo de interposição
(dez dias), não é admissível por haver-se operado a
preclusão  consumativa. V.,  abaixo,  coment.  6  CPC
525. V. STF 288. (Nelson Nery Junior e Rosa Maria de
Andrade Nery. Código de Processo Civil Comentado e
legislação  extravagante.  9ª  edição,  2006.  Editora
Revista dos Tribunais. Pág.: 767). (grifo nosso).

No caso,  vê-se que a agravante, no momento da interposição de
sua peça instrumental, não trouxe aos autos a certidão de intimação da decisão
decisão  agravada,  nem  ao  menos  colacionou qualquer  documento  capaz  de
aferir a tempestividade de seu recurso. Em verdade, o único documento que se
verifica nos autos acerca da intimação do  decisum  agravado  é solicitação de
mandado 001,  datado de 20 de maio de 2014 (fls.  46),  que  não favorece à
agravante, porquanto o agravo de instrumento é datado de 07 de julho de 2014
(fls. 02). 
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Em que pese o mandado de intimação  não ter sido juntado aos
autos na época da interposição do recurso, far-se-ia necessário, portanto, que ao
menos  fosse colacionado ao  encarte  processual certidão  cartorária
demonstrando que a recorrente foi intimada da decisão agravada ou até mesmo
informando que o mandado  de intimação ainda não fora juntado aos autos. O
que não se concebe é que não exista nos autos qualquer instrumento hábil que
se possa aferir a tempestividade do agravo interposto.

Assim,  não  há  como  ser  conhecido  o  inconformismo  da
agravante,  haja  vista  a  patente  inexistência  de  peça  obrigatória  à  formação
instrumental do agravo interposto.

Nesse sentido é uníssona a jurisprudência dos Tribunais Pátrios,
havendo  entendimento  pacífico  no  âmbito  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,
consoante se observa no seguinte aresto:

“PEDIDO  DE  RECONSIDERAÇÃO.  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  RECEBIMENTO  COMO  AGRAVO
REGIMENTAL.  PRINCÍPIOS  DA FUNGIBILIDADE
E  DA  ECONOMIA  PROCESSUAL.  PEÇAS
OBRIGATÓRIAS.  AUSÊNCIA.  CERTIDÃO  DE
INTIMAÇÃO  DA  DECISÃO  AGRAVADA.
CONTRARRAZÕES AO RECURSO ESPECIAL. NÃO
OBSERVÂNCIA DO ART. 544, § 1º, DO CPC. 1. Em
homenagem  aos  princípios  da  fungibilidade  e
economia  processual,  o  pedido  de  reconsideração
pode  ser  recebido  como  agravo  regimental.  2.  A
ausência  de  quaisquer  das  peças  que  compõem  o
agravo de instrumento, na forma do art. 544, § 1º, do
CPC,  enseja  o não conhecimento  do recurso.  3.  As
cópias da certidão de intimação da decisão agravada
e  das  contrarrazões  ao  recurso  especial  são  peças
obrigatórias à formação do instrumento de agravo. 4.
A  regular  formação  do  agravo  de  instrumento
constitui  ônus  da  parte  agravante,  sendo  que  o
desatendimento  prejudica  a  cognição  por  este
Superior  Tribunal.  5.  Pedido  de  reconsideração
recebido  como  agravo  regimental,  ao  qual  se  nega
provimento”.
(STJ - RCDESP no Ag: 1229676 CE 2009/0205360-2,
Relator:  Ministra  MARIA ISABEL GALLOTTI,  Data
de Julgamento:  05/11/2013,  T4 -  QUARTA TURMA,
Data de Publicação: DJe 19/11/2013).

Assim, entendo que é manifesta a inadmissibilidade recursal do
agravo  de  instrumento  interposto,  motivo  pelo  qual  se  revela  irretocável  a
decisão monocrática que lhe negou seguimento com base no art. 557, caput, do
Código de Processo Civil.
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Por tudo o que foi exposto, NEGO PROVIMENTO ao presente
agravo  interno,  de  forma  que  julgamento  monocrático  recorrido  permaneça
incólume.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do  Valle
Filho.   Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho, a Exma Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o
Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.  

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Tatjana Maria Nascimento
Lemos, Promotora de Justiça convocada.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 23 de setembro de 2014.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
         Desembargador Relator
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